
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Data: Joaçaba SC, dia 16 de março de 2026. 

De: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO, CULTURA, TURISMO E EVENTOS 

Para: SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Assunto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de sonorização, 

iluminação, painel de LED e geradores de energia para o Show Nacional com Padr 

Fábio de Melo 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação, montagem, operação 

técnica e desmontagem de equipamentos de sonorização, iluminação cênica, painel de LED e geradores 

de energia, destinados à realização de evento público de grande porte, com apresentação do Padre Fábio 

de Melo, no Município de Joaçaba/SC. 

 

2. DO TIPO DO OBJETO 

Prestação de serviços. 

 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL 

A contratação fundamenta-se no art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre a dispensa 

de licitação para contratação de serviços de engenharia ou de manutenção de veículos automotores de 

pequeno valor, desde que respeitados os limites legais vigentes. 

Considera-se a presente contratação como serviço de engenharia, tendo em vista que envolve a 

montagem, instalação e responsabilidade técnica sobre estruturas temporárias (palco, tendas, 

housemix, praticáveis e demais itens), exigindo emissão de ART (Anotação de Responsabilidade 

Técnica), atendimento às normas técnicas da ABNT e cumprimento das exigências do Corpo de 

Bombeiros, caracterizando atividade técnica especializada típica da área de engenharia. 

Ademais, foi realizada prévia pesquisa de preços, comprovando-se a vantajosidade da contratação para 

a Administração Pública. 

 

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

ITEM 01 – SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E PAINEL DE LED 

Prestação de serviços compreendendo: 

• Locação de sistema completo de sonorização profissional conforme rider técnico do artista; 

• Fornecimento de console digital, sistemas de PA, monitor, microfones e backline; 

• Iluminação cênica profissional com mesa de controle e refletores adequados; 

 

 

 



• Estrutura de iluminação com treliças e suportes; 

• Painel de LED com dimensões mínimas de 8m x 5m; 

• Equipe técnica especializada para montagem, operação e desmontagem; 

• Atendimento integral às exigências técnicas do artista (rider técnico); 

 

 

ITEM 02 – GERADORES DE ENERGIA 

• Locação de 02 grupos geradores; 

• Potência mínima de 260 KVA cada; 

• Sistema trifásico 380/220V – 60Hz; 

• Equipamentos silenciosos e móveis; 

• Cabeamento completo, aterramento e disjuntores; 

• Abastecimento com combustível incluso; 

• Operação técnica durante todo o evento; 

 

5. PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA 

Foram obtidos os seguintes orçamentos: 

Empresa 01 – C3 Sul Ltda 

Valor total: R$ 64.500,00 

Empresa 02 – NZ Serviços e Locações de Equipamentos Ltda 

Valor total: R$ 58.500,00 

Empresa 03 – MS Som e Luz 

Valor total: R$ 70.000,00 

 

6. EMPRESA ESCOLHIDA 

Empresa: NZ Serviços e Locações de Equipamentos Ltda 

CNPJ: 04.708.752/0001-62 

Responsável: Leonardo Felipe Zilio 

Endereço: Rua Nereu Mayer, 146, Vila Simone, Joaçaba/SC 

 

 

A escolha justifica-se pela apresentação da proposta mais vantajosa, atendendo integralmente às 

especificações técnicas exigidas. 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Valor total estimado: R$ 58.500,00 (cinquenta e oito mil e quinhentos reais) 

 

 

 

 



 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.186 – EVENTOS DA SECRETARIA 

3.3.90.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 

Fonte: 1.500.0000.0000 – Recursos não vinculados de impostos 

 

9. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO 

• Data: 20 de março de 2026 

• Local: Avenida XV de Novembro, em frente à Prefeitura Municipal de Joaçaba/SC 

• Horário previsto: A partir das 19h30 

 

 

10. PAGAMENTO 

O pagamento será realizado em parcela única, após a execução dos serviços, mediante apresentação de Nota 

Fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 

 

11. FISCAIS E GESTÃO DO CONTRATO 

Fiscal: Vinicius Tanello Carrel 

Gestor: Paulo Guilherme Krause 

 

 

12. VIGÊNCIA 

A vigência contratual será de 02 (dois) meses, contemplando execução e encerramento administrativo. 

 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A empresa contratada deverá: 

• Executar os serviços conforme as especificações técnicas constantes neste Termo de Referência e no 

rider técnico do artista; 

• Disponibilizar todos os equipamentos em perfeito estado de funcionamento, segurança e conservação; 

• Realizar a montagem com antecedência necessária para testes e ajustes técnicos antes do início do 

evento; 

• Disponibilizar equipe técnica qualificada durante toda a execução do evento, incluindo operadores de 

som, iluminação, LED e geradores; 

• Responsabilizar-se pela operação, manutenção e desmontagem dos equipamentos; 

• Garantir o fornecimento contínuo de energia por meio dos geradores, incluindo combustível, evitando 

interrupções; 

• Cumprir todas as normas técnicas e de segurança vigentes, especialmente as exigidas pelo Corpo de 

Bombeiros e demais órgãos competentes; 

 

 

 



• Responsabilizar-se por eventuais danos materiais ou prejuízos causados por falhas na execução dos 

serviços; 

• Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do contrato; 

• Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

• Substituir imediatamente qualquer equipamento ou profissional que não atenda às exigências do 

serviço; 

• Garantir que toda a estrutura atenda integralmente às exigências técnicas do artista (rider técnico); 
 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A contratante deverá: 

• Fornecer à contratada todas as informações necessárias para a execução dos serviços, incluindo 

cronograma e especificações do evento; 

• Disponibilizar o local do evento em condições adequadas para montagem das estruturas; 

• Garantir acesso da equipe técnica ao local com antecedência necessária; 

• Designar fiscal para acompanhamento e verificação da execução dos serviços; 

• Comunicar formalmente à contratada quaisquer irregularidades observadas na execução; 

• Efetuar o pagamento conforme estabelecido neste Termo de Referência; 

• Prestar apoio institucional necessário para viabilizar a execução dos serviços; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAULO GUILHERME KRAUSE 

Secretário de Comunicação, Cultura, Turismo e Eventos 
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